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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2444/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a instalação e o funcionamento de atividades acessórias vinculadas a
atividades  principais  regularmente  licenciadas  e  com  alvará  de  funcionamento
vigente nas zonas residenciais do Município de Maringá e dá outras providências.

Art.  1.º  Fica  permitida,  nas  zonas  residenciais  previstas  na  Lei  Complementar  n.
1.468,  de  24  de  outubro  de  2024,  a  instalação  e  o  funcionamento  de  atividades  acessórias,
complementares ou de apoio vinculadas à atividade principal regularmente licenciada e detentora de
alvará de funcionamento vigente no imóvel.

Art.  2.º  Para os fins  desta  Lei  Complementar,  consideram-se atividades acessórias
aquelas:

I - exercidas no mesmo imóvel da atividade principal;

II  -  destinadas  exclusivamente  ao  atendimento  interno  de  alunos,  pacientes,  fiéis,
associados, condôminos ou usuários vinculados à atividade principal;

III - que não se caracterizem como atividade comercial autônoma aberta ao público em
geral.

Art.  3.º  A  autorização  para  funcionamento  das  atividades  previstas  nesta  Lei
Complementar fica condicionada à comprovação de que:

I - a atividade principal possui alvará de funcionamento vigente no imóvel;

II - não haverá atendimento ao público externo;

III - não haverá alteração das características predominantes da zona residencial;

IV - não haverá impacto viário relevante ou geração significativa de tráfego;

V - não haverá instalação de fachada comercial ou publicidade externa desvinculada
da atividade principal.

Art.  4.º  A  análise  técnica  e  o  licenciamento  das  atividades  previstas  nesta  Lei
Complementar, compete à Secretaria Municipal de Fazenda, no âmbito de suas atribuições.

Art.  5.º  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  esta  Lei  Complementar,  no  que
couber.

Art. 6.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de março de 2026. 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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